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NOTÍCIAS STF 

  

Plenário rejeita novo pedido do senador Acir Gurgacz contra 

condenação imposta pela 1ª Turma 

  

O Plenário rejeitou novo pedido da defesa do senador Acir Gurgacz (PDT-RO) e manteve em 4 anos e 6 meses de 

reclusão, em regime inicial semiaberto, a pena imposta a ele pela Primeira Turma do STF por desvio de finalidade 

na aplicação de financiamento obtido em instituição financeira oficial, delito previsto na Lei dos Crimes de Colarinho 

Branco (Lei 7.492/1986). A decisão foi tomada na sessão desta quarta-feira (6) no julgamento da Revisão Criminal 

(RvC) 5475. 

  

Ônibus 

  

De acordo com a acusação apresentada pela Procuradoria-Geral da República (PGR), o senador obteve 

financiamento no Banco da Amazônia (BASA) com a finalidade de renovar a frota de uma filial da empresa de 

ônibus Eucatur, da qual era gestor. Entretanto, foram adquiridos chassis com 11 anos de uso, retificados para 

receber as carrocerias, o que caracterizaria o crime de desvio de finalidade de recursos. 
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No pedido de revisão, além de questionar a fixação da pena-base, a defesa alegou que, como o dano havia sido 

reparado antes do oferecimento da denúncia, com a substituição dos veículos usados por novos, deveria ter sido 

aplicada a causa de diminuição de pena do arrependimento posterior (artigo 16 do Código Penal). 

  

Rediscussão 

  

Por maioria de votos, os ministros entenderam que a pretensão seria uma tentativa de rediscussão do mérito da 

condenação, o que não é possível nesta via processual. O relator da revisão criminal, ministro Edson Fachin, 

observou que, neste tipo de processo, só é possível a análise de eventual ilegalidade na condenação criminal, ou 

seja, se seus fundamentos contrariaram normas legais, o que não se aplica aos critérios discricionários utilizados 

na fixação da pena. 

  

Em relação à alegação da defesa de que a Primeira Turma não teria levado em consideração o arrependimento 

posterior, circunstância que permite a redução da pena em até dois terços, Fachin destacou que, segundo os autos, 

a reparação do dano foi feita pelo irmão do senador e, em nenhum momento, foi comprovado que ele agiu em seu 

nome. Seguiram esse entendimento os ministros Alexandre de Moraes (revisor), Luís Roberto Barroso, Rosa 

Weber, Luiz Fux e Cármen Lúcia, que votaram pelo não cabimento (não conhecimento) do recurso. 

  

Os ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Marco Aurélio admitiram a discussão em revisão criminal da 

aplicação das circunstâncias de aumento ou redução da pena quando se constatar que os critérios utilizados 

extrapolaram os parâmetros estabelecidos pelo Código Penal. No caso dos autos, ao considerarem que houve 

excesso na dosimetria, eles votaram pela procedência do pedido para reduzir a pena para 2 anos e 6 meses de 

reclusão. O presidente do STF, ministro Dias Toffoli, votou pelo conhecimento da ação. Mas, como já havia maioria 

formada pela rejeição do trâmite, não se manifestou no mérito. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
  

                          

NOTÍCIAS STJ 

  

Primeira Turma condena União a pagar danos morais a ex-militares torturados durante a 

ditadura 

  

A Primeira Turma condenou a União ao pagamento de R$ 30 mil de indenização por danos morais a dois ex-

militares do Exército que foram expulsos, perseguidos, presos e torturados no período da ditadura militar. O 

colegiado afastou a prescrição declarada nas instâncias ordinárias e reconheceu a existência de danos morais 

indenizáveis. 

  

O valor de R$ 30 mil, fixado em favor de cada um dos recorrentes, será acrescido de correção monetária a partir 

do arbitramento e de juros de mora contados da data em que os fatos ocorreram. 
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Os ministros, em decisão unânime, reformaram o acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) que 

entendeu que o pedido dos ex-militares, baseado no artigo 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT), estaria prescrito. 

  

O caso analisado diz respeito a dois militares que tiveram trajetórias parecidas: ambos foram expulsos do Exército 

em razão da militância contra o regime militar, participaram de guerrilha, foram presos e torturados no período 

ditatorial. 

  

Fatos notórios 

  

O TRF2 manteve o entendimento aplicado na sentença de que a demanda dos direitos assegurados no artigo 8º 

do ADCT prescreve em cinco anos, período contado a partir da vigência da Constituição Federal de 1988. Para o 

tribunal, ainda que um dos autores da ação tenha sido submetido a condições de prisão consideradas indignas – 

conforme depoimentos de testemunhas –, não foi demonstrado que sua situação seria pior que a de outros 

prisioneiros, não se caracterizando o dano moral. 

  

A corte regional observou ainda que o outro autor já recebeu indenização por decisão administrativa da Comissão 

de Anistia e, por isso, afastou o pagamento de nova indenização, para evitar bis in idem (dupla punição pelo mesmo 

fato – no caso, contra o Estado). 

  

No recurso apresentado ao STJ, os ex-militares afirmaram que o direito apontado é imprescritível e que o sofrimento 

pelo qual passaram é fato notório. Argumentaram que a indenização referente à Lei 10.559/2002 (Lei da Anistia 

Política, que regulamenta o artigo 8º do ADCT) é de caráter simplesmente material, não afastando a possibilidade 

de condenação por danos morais. 

  

Direitos fundamentais 

  

Para o relator do recurso, ministro Sérgio Kukina, ficou evidente no caso a ocorrência de situação que configura 

danos morais. Segundo ele, os argumentos apresentados pela corte de origem, para afastar a condenação da 

União, estão em confronto com a compreensão do STJ.  

  

Em seu voto, Kukina lembrou que, no julgamento do agravo interno no REsp 1.648.124, sob relatoria do ministro 

Herman Benjamin, a Segunda Turma decidiu que "a prescrição quinquenal, disposta no artigo 1º do Decreto 

20.910/1932, é inaplicável aos danos decorrentes de violação de direitos fundamentais, que são imprescritíveis, 

principalmente quando ocorreram durante o regime militar, época na qual os jurisdicionados não podiam deduzir a 

contento suas pretensões". 

  

O relator destacou ainda a Súmula 624 do STJ, segundo a qual é possível cumular a indenização de dano moral 

com a reparação econômica prevista na Lei da Anistia Política. 

  

Quanto à situação geradora de dano moral, que não foi reconhecida em segunda instância, Sérgio Kukina disse 

que os fatos incontroversos podem ser revalorados no STJ sem ofensa à Súmula 7 – que não admite a revisão de 

provas em recurso especial.  
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"O incontroverso quadro fático delineado pela corte de origem evidencia, de parte do Estado brasileiro pós-1964, a 

existência de perseguição, tortura, prisão e imposição de uma vida clandestina em desfavor dos autores 

recorrentes, ex-militares, isso tudo por motivação política, em contexto indicador de violação da dignidade da 

pessoa humana e, por isso, caracterizador da ocorrência de dano moral", concluiu o relator. 

  

Veja a notícia no site 

  

Comprador de bens de banco em regime de administração especial não responde por dívida 

estranha ao negócio 

  

Com base nas disposições do artigo 6º da Lei 9.447/1997, a Quarta Turma concluiu que a alienação de bens, 

direitos e obrigações de instituição financeira em regime de administração especial temporária, em operação 

autorizada pelo Banco Central, não caracteriza sucessão empresarial apta a obrigar que a instituição adquirente, 

em virtude dessa operação, responda por débito estranho ao negócio jurídico. 
  

Dessa forma, o colegiado negou recurso de um grupo de credores – entre eles a extinta TV Manchete – que buscava 

o reconhecimento da validade de execução contra o Unibanco por dívida contraída pelo Banco Nacional para a 

produção de programas destinados à exibição em televisão. O Unibanco, que comprou parte dos ativos do Nacional, 

foi depois adquirido pelo Itaú. 

  

Em razão do ineditismo da questão jurídica no STJ e da divergência de entendimentos nos tribunais estaduais, o 

julgamento do recurso na Quarta Turma contou com a participação – como amicus curiae – de instituições como o 

Banco Central, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor e a Federação Brasileira de Bancos. 

  

Nos autos que deram origem ao recurso, o Unibanco alegou que, em cumprimento de sentença, foi intimado – sem 

que ao menos tivesse integrado a relação processual – para pagar cerca de R$ 780 mil, sob o fundamento de ser 

sucessor do Banco Nacional. 

  

De acordo com a decisão de primeiro grau, a manifestação prévia do Unibanco era dispensável em virtude do 

caráter público e notório da assunção dos ativos e da liquidação dos passivos do Banco Nacional por aquela 

instituição financeira. 

  

Atividade operacional 

  

A decisão foi reformada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que concluiu que o vínculo jurídico 

estabelecido entre as instituições bancárias, formalizado em contrato de compra e venda de ativos e assunção de 

obrigações, não implicou, necessariamente, que o Unibanco assumisse toda a universalidade de direitos e 

obrigações do Banco Nacional. 

  

Para o TJRJ, foi transferida ao Unibanco apenas a atividade operacional bancária, da qual se exclui a produção de 

programas para veiculação em rede de televisão. Por isso, a corte fluminense entendeu que a dívida em execução, 

que não tem qualquer relação com a continuidade das atividades bancárias, não foi repassada ao Unibanco. 
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Por meio de recurso especial, os credores sustentaram a legitimidade do Unibanco para integrar o polo passivo da 

ação, pois o contrato entre os bancos teria como objetivo lesar credores, ao permitir que o comprador adquirisse o 

bônus sem arcar com o ônus. Para os recorrentes, o Unibanco não tinha como desconhecer as ações em curso 

propostas contra o Banco Nacional. 

  

Regime especial 

  

O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, afirmou inicialmente que, segundo os autos, não houve 

reorganização societária ou transferência de ações entre as instituições, tendo em vista que a alienação foi 

promovida em Regime de Administração Especial Temporária (RAET), por ato próprio de intervenção do conselho 

diretor nomeado pelo Banco Central, e não dos sócios do banco ou dos gestores por eles indicados. O conselho 

foi responsável pela celebração do contrato de compra e venda com o Unibanco. 

  

O ministro lembrou que o Nacional manteve sua personalidade jurídica, estando submetido ao procedimento de 

liquidação extrajudicial, e não é possível enquadrá-lo no instituto jurídico da incorporação – regulado pelo artigo 27 

da Lei 6.404/1976 –, mediante o qual uma das sociedades, após aprovação por assembleia geral de cada 

companhia, é absorvida por outra, que lhe sucede em todos os direitos e obrigações. 

  

Além disso, o relator destacou que, nos casos de iminência de uma crise bancária, compete ao Banco Central 

adotar um dos três regimes especiais de saneamento: intervenção administrativa, administração especial 

temporária e liquidação extrajudicial. 

  

De acordo com o artigo 6º da Lei 9.447/1997, no resguardo da economia pública e dos interesses dos depositantes 

e investidores, o interventor, o liquidante ou o conselho diretor da instituição submetida aos regimes de intervenção, 

liquidação ou administração especial temporária, quando prévia e expressamente autorizado pelo Bacen, poderá, 

entre outras medidas, transferir para outras sociedades, isoladamente ou em conjunto, direitos e obrigações da 

empresa, além de alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar a assunção de obrigações por outra 

sociedade. 

  

Ato de império 

  

Segundo Salomão, o formato previsto pela Lei 9.447/1997 consagra o modelo good bank/bad bank, no qual o banco 

é cindido em dois: a parte contendo bons ativos é negociada no mercado, e a "parte ruim" é liquidada ou submetida 

a programa de recuperação por instituições especializadas. 

  

"Não procede a assertiva do recorrente de que houve fraude perpetrada pelo adquirente, sendo o negócio celebrado 

ato de império de reorganização da atividade operacional bancária, que não implica nenhuma forma de proteção 

aos sócios da instituição financeira em crise, mas de textual resguardo legal dos interesses dos depositantes e 

investidores, e de manutenção da normalidade da economia pública", afirmou o ministro. 

  

Ao negar provimento ao recurso, o relator também enfatizou que não foi apontado nenhum ato por parte do 

Unibanco que tivesse gerado dano aos credores, de forma que só seria concebível ação para anular o próprio ato 

administrativo praticado pelos conselheiros nomeados pelo Banco Central, sob o fundamento de ter sido 

indevidamente comprometida a garantia de solvência dos créditos, e não para que o banco adquirente cumprisse 

obrigação do banco hoje em liquidação. 



  

Veja a notícia no site 

  

Corte Especial condena governador do Amapá a seis anos e nove meses de reclusão e à perda 

do cargo 

  

A Corte Especial condenou o governador do Amapá, Waldez Góes (PDT), a seis anos e nove meses de reclusão, 

em regime semiaberto, e à perda do cargo. Na decisão, por maioria, os ministros também condenaram o político a 

pagar multa e a restituir R$ 6,3 milhões ao erário. 

  
O governador foi acusado de desviar valores referentes a empréstimos consignados de servidores entre 2009 e 

2010, os quais eram descontados dos salários e utilizados para despesas diversas do governo, em vez de serem 

repassados às instituições financeiras credoras. 

  

Os fatos ocorreram no primeiro período em que Waldez Góes governou o Amapá. Após quatro anos fora da 

administração estadual, ele se elegeu novamente governador em 2014 e 2018. A sanção de perda do cargo, que 

deverá se dar apenas com o trânsito em julgado da condenação, foi aplicada com base no artigo 92 do Código 

Penal. 

  

Ordem pessoal 

  

Segundo o Ministério Público, a retenção das parcelas dos empréstimos já era determinada por outro governador, 

e Waldez Góes deu continuidade à prática, ordenando pessoalmente que os valores não fossem repassados aos 

bancos. 

  

Em primeira instância, a denúncia oferecida pelo MP foi julgada improcedente. Antes que o recurso chegasse ao 

Tribunal de Justiça do Amapá (TJAP), os autos foram encaminhados ao STJ, tendo em vista a nova diplomação de 

Waldez Góes como governador e a consequente prerrogativa de foro. 

  

No julgamento da Corte Especial, prevaleceu o entendimento do presidente do STJ, ministro João Otávio de 

Noronha. Segundo ele, não há controvérsia quanto ao fato de ter havido o desconto dos valores relativos aos 

empréstimos – o que gerou déficit nas contas estaduais –, tendo ficado comprovado o crime de peculato na 

modalidade desvio. 

  

Dinheiro particular 

  

Noronha destacou que houve aumento das despesas do governo em diversas áreas em razão da retenção dos 

valores dos empréstimos, além de inúmeras confissões de dívida do Estado perante as instituições financeiras. 

  

"A questão nesse aspecto merece destaque, pois não se discute o deslocamento de verbas públicas em razão de 

gestão administrativa, mas o deslocamento de dinheiro particular em posse do Estado, porquanto se trata de 

recursos retidos da folha de pagamento dos servidores." 
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O ministro destacou que o Estado jamais poderia utilizar-se dos negócios particulares dos servidores para o 

financiamento de programas públicos, já que não detinha disponibilidade sobre esses valores. 

  

"O ponto nodal aqui está em que o governo procedeu aos descontos e não os repassou. Portanto, se houve a 

retirada do dinheiro dos servidores, o não repasse a quem de direito significou desvio de dinheiro alheio", resumiu 

Noronha. 

  

Ao fixar a pena em seis anos e nove meses, o ministro destacou que as consequências do ato do governador foram 

"extremas", já que o governo estadual foi acionado judicialmente como devedor inadimplente e os servidores 

públicos afetados pela conduta foram surpreendidos com cobranças bancárias. 

  

O ministro João Otávio de Noronha votou neste caso porque no início do julgamento, em 2018, a presidência da 

corte era exercida pela ministra Laurita Vaz. Segundo o regimento do STJ, o presidente vota na Corte Especial 

apenas nas hipóteses de empate ou quando houver exigência de quórum qualificado. 

  

Veja a notícia no site 

  

Ministro concentra na Justiça Federal de Sergipe análise de questões urgentes sobre óleo em 

praias 

  

Em decisão liminar, o ministro Francisco Falcão suspendeu a tramitação dos processos relativos à poluição de 

praias da região Nordeste por petróleo e, para decidir sobre eventuais requerimentos de urgência, estabeleceu 

provisoriamente a competência da 1ª Vara Federal de Sergipe, onde foi proposta a primeira ação civil pública sobre 

o desastre ambiental. 

  

Dessa forma, as ações que foram iniciadas pelo Ministério Público Federal (MPF) na Justiça Federal de Alagoas, 

Pernambuco e da Bahia relacionadas às manchas de óleo deverão ser remetidas à vara federal de Sergipe, que 

poderá rever eventuais decisões liminares proferidas pelos juízos originários. 

  

A suspensão vale até o STJ julgar o conflito de competência suscitado pela União, no qual o ente público alega 

que, com o Ibama, vem acompanhando a situação do desastre ambiental, com vistorias diárias nas praias atingidas. 

Apesar de ter sido acionado o Plano Nacional de Contingência para Incidentes de Poluição por Óleo em Águas sob 

Jurisdição Nacional (PNC), nos termos do Decreto 8.127/2013, a União afirmou que foram movidas ações civis 

públicas contra ela em diversas unidades da Federação, a despeito de já haver um primeiro processo tramitando 

em Sergipe. 

  

Segundo a União, essas ações do MPF têm uma pretensão comum: que ela e o Ibama sejam condenados a tomar 

medidas de contenção e recolhimento do óleo, com foco na proteção de áreas sensíveis. Para evitar decisões 

judiciais conflitantes, a União requereu a reunião das ações atuais e futuras na seção judiciária federal de Sergipe. 

  

Momento urgente 

  

Em análise do pedido de liminar, o ministro Francisco Falcão afirmou que, neste momento, é elevado o risco de 

serem praticados atos e medidas divergentes, tanto no âmbito judicial quanto em nível administrativo, gerando 

efeitos que podem até mesmo impedir a presença da União e do Ibama em audiências, o que retardaria a adoção 

de procedimentos preventivos e reativos. 
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"A reunião das ações, principalmente neste momento de extrema urgência na adoção de medidas com objetivo de 

contenção e minimização do desastre, é cautela que se impõe", afirmou o ministro ao determinar a reunião das 

ações na Justiça Federal de Sergipe. 

  

No entanto, em relação ao pedido para que eventuais ações futuras ajuizadas em outros estados também fossem 

remetidas à vara federal em Sergipe, Francisco Falcão ressaltou jurisprudência do STJ no sentido de que o conflito 

de competência, em regra, não possui caráter prospectivo para incluir no juízo competente ações ainda não 

propostas. 

  

O mérito do conflito de competência ainda será analisado pela Primeira Seção do STJ. Após conceder a medida 

liminar, o ministro Falcão, em razão da importância do caso, determinou o encaminhamento dos autos ao 

procurador-geral da República, para parecer. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

 
           

NOTÍCIAS CNJ 

  

Mantida aposentadoria a juiz com baixa produtividade 

  

CNJ normatiza escuta protegida de crianças e adolescentes 

  

Fonte: CNJ 

         
            
JULGADOS INDICADOS 

  

0186073-82.2017.8.19.0001 

Rel. Des. Pedro Saraiva de Andrade Lemos 

DM. 30.10.2019 e p. 07.11.2019 

  

Ação Declaratória c/c Indenizatória. TOI (Termo de Ocorrência de Irregularidade). Parcial procedência. Laudo 

pericial conclusivo quanto à inexistência de irregularidade no medidor de consumo do imóvel do autor. A mera 

insatisfação da parte com a conclusão da prova pericial, sem fundamentação técnica que a ampare, não autoriza 

a repetição da prova. Súmula TJRJ nº 155. Cobrança de diferença unilateralmente apurada. Lavratura de TOI sem 

o preenchimento dos requisitos legais e técnicos exigidos pela Resolução nº 414/2010 da Aneel. Termo de 

Ocorrência de Irregularidade (TOI) emitido pela concessionária que não pode ser considerado prova da 

irregularidade do medidor e da existência de dívida. Teor da Súmula TJRJ n° 256. Dano moral configurado. 

Quantum indenizatório (R$ 5.000,00) arbitrado adequadamente, consoante os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. Súmula TJRJ nº 343. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. Sentença mantida. Majoração 

dos honorários sucumbenciais ao patamar de 12% sobre o valor da condenação. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO, na forma do art. 932, IV, “a”, do CPC. 
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Fonte: EJURIS 

  

 

LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal, nº 10.107, de 06.11.2019 - Transfere a Secretaria Especial de Cultura do Ministério da 

Cidadania para o Ministério do Turismo. 

  

Decreto Federal, nº 10.106, de 06.11.2019 - Dispõe sobre a qualificação da política de fomento aos 

Sistemas Prisionais Estaduais no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República. 

 

Lei Estadual nº 8.614, de 06 de novembro de 2019 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilização 

do código GR em todas as placas de obras públicas estaduais. 

  

Fonte: Planalto e ALERJ 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro 

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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